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l
tAutoriza o Executivo Municipal a

alterar a redaçâo do j 7.O do art. 13 (1 da Lei n.o 4.434, de 2006, que jreestr
utura o Regime Pr6prio de )

Previdência Social dos Servidores j
Efetivos do Municipio de f
Montenegro. î

I
tPERCIVAL SOUZA DE OLNEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro. (Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segui
nte j

i. 
L. ëy ,: t

f
i1 Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a alterar a redaçâo do 1 7.0 do sj

art. 13 da Lei n.O 4.434, de 24 de abril de 2006, que reestrutura o Regime Pröprio de 'jPrevidência Social dos Servidores Efetivos do Municipio de Montenegro
, passando a )vigorar com a seguinte redaçâo: (

''Ad. 1 3. ... !
O Adicionalmente à contribuiçâo de que trata o inc

. 111, todos os lj 7.
kUrgâos e Poderes do Municipio, incluidas suas autarquias e fundaçöes, a titulo de y

recuperaçâo do passivo atuarial e financeiro, contribuirâo com alfquota na razâo de t10
,20% (dez virgula vinte por cento), incidente sobre a totalidade da remuneraçâo de '1contribuiçâo dos servidores ativos, nos termos dos incisos I e II, até nova revisâo na

'' NR) iforma do art. 15. ( k
)Al't

. 2.O Esta Iei entra em vigor na data da sua publicaçâo
, produzindo tseus ef

eitos a padir do 1.O de janeiro de 2010. f11 tù.
-.l GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 20 de 1j outubro de 2009. r
;
lREGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
tData Supra. 
(
)
(PERCIVAL SOU D IVEIRA

, !' 
Fa ftpit () r)i t;i r) 1,1. j

tERENI MACI L ZULCZEWSKI
, 5secretària-o ral. kj
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Cabinetc do Pr: eiro

LEI N.° 5.166, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a
alterar a redagao do § 7.° do art. 13
da Lei n.° 4.434, de 2006, que
reestrutura o Regime Proprio de
Previdéncia Social dos Servidores
Efetivos do Municipio de
Montenegro.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a alterar a redacao do § 7.° doart. 13 da Lei n.° 4.434, de 24 de abril de 2006, que reestrutura o Regime Préprio dePrevidéncia Social dos Servidores Efetivos do Municipio de Montenegro, passando avigorar com a seguinte redagao:
“Art. 13.
§ 7.° Adicionalmente a contribuicao de que trata 0 inc. lll, todos osOrgaos e Poderes do Municipio, incluidas suas autarquias e fundacoes, a titulo derecuperacéo do passivo atuarial e financeiro, contribuiréo com aliquota na razéo de10,20% (dez virgula vinte por cento), incidente sobre a totalidade da remuneracéo decontribuicao dos servidores ativos, nos termos dos incisos | e ll, até nova revisao naforma do art. 15." (NR)

Art. 2.° Esta Iei entra em vigor na data da sua publicacao, produzindoseus efeitos a partir do 1.° de janeiro de 2010.

O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 deoutubro de 2009.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D IVElRA,
P feito nicipal.

ERENIMACI L ZULCZEWSKI,
Secretaria-G ral.

“DOE ORGIIOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
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